) _ NOTA TECNICA ATUARIAL
TITULO DE CAPITALIZAGAO - Titulo Padrdo PM — MODALIDADE: (TRADICIONAL )
[1 OBJETIVO |

O objetivo desta Nota Técnica Atuarial € apresentar as caracteristicas, bases técnicas e formula¢des dos custos
e das provisdes técnicas do Titulo de Capitalizacdo de Pagamentos Mensais.

[2 CONDICOES GERAIS |

Os direitos e obrigagdes dos subscritores e respectivos titulares e da Sociedade estéo expressos nas Condi¢des

Gerais do Titulo, as quais fazem parte integrante desta Nota Técnica Atuarial.
E CARACTERISTICAS |
3.1 Forma de pagamento : titulo de pagamentos mensais.
3.2 Prazo de vigéncia em meses: (_n )
3.3 Prazo do pagamento em meses: (_n_)
3.4 Quantidade de titulos por série: (_t )
3.5 Taxa percentual mensal efetiva de juros do titulo: (i ou TABELA caso a Sociedade utilize taxas diferenciadas)
3.6 Taxa percentual mensal efetiva de juros da Provisdo de Sorteio: (i’ ou TABELA caso a Sociedade utilize taxas
diferenciadas)

Obs.: estataxa sO devera ser informada caso impacte no célculo da quota de sorteio
3.7 Sorteio :

3.7.1 Valor (mé&ximo ou médio ponderado) do j-ésimo pagamento efetuado : (&)

{ Caso a empresa utilize valores diferenciados de pagamentos na série e 0 maior valor do pagamento aplicado
a soma dos multiplos de uma mesma data de sorteio ultrapassar o limite estabelecido na circular SUSEP n°
365/2008, deverdo ser definidos os seguintes itens:}

tabela de distribuicdo de valores:

| TABELA 3 |

(_Lai_) = valor médio ponderado

3.7.2 Ordem do sorteio: (1), ordem do multiplo do I-ésimo sorteio: (z) e més de vigéncia ()

3.7.3 Multiplo (s) de aj, de ordem z, do I-ésimo sorteio, que sera dado como prémio de sorteio no més j: (m
12)

3.7.4  Quantidade (s), de ordem z do |-ésimo sorteio, de premia¢des no més j: ( fiiz)

3.75 Valor minimo do pagamento: (a_minimo)

3.8 Quota de sorteio para o j-€simo pagamento (QS |)
3.9 Quota de carregamento do j-ésimo pagamento ( QCa j)
3.10 Provisao Matematica para Capitalizagao (PMC)

A Provisdo Matematica para Capitalizacdo sera constituida pela Quota de Capitalizagdo que equivale a um
percentual QC; do valor do pagamento efetuado, na forma da tabela abaixo, atualizada mensalmente na (data de
atualizacdo) pelo(a) (indice de atualizacdo da provisdo matematica) e capitalizada a taxa de juros do titulo, conforme
estabelecido no item 3.5.

| TABELA 1 |

(periodo de apuracéo do indice ou dia do més):

3.11 Resgate antecipado

O calculo do resgate antecipado sera efetuado pela aplicagdo de um percentual ao saldo da Provisédo Matematica para
Resgate, conforme tabela abaixo:

| TABELA 2 |

4 BASES TECNICAS

4.1  Hipotese de que os valores de sorteio sao pagos no inicio de cada més.

4.2 NotagBes
rj= fator de capitalizacéo financeira mensal, rj= (1 +ij)
r /= fator de capitalizacéo financeira mensal para provisao de sorteio, rij =(1+ij)
hj = fator de variacdo de atualizacdo monetaria domésj, v =1/(1+i")

CUSTOS

5.1 Equacéo de equilibrio do titulo
Para um més j qualquer, pertencente ao periodo k, temos :



1=QCj+ QCa; + QS;
aj=CCj+ CCaj+ CS;j

5.2 Custo com a capitalizagdo no més j
CCj =QC;. g

5.3 Custo com o sorteio no més j

5.3.1 No caso do custo de sorteio ser calculado mensalmente
CSj=QS}. g

QSh=(W). D D myz.fiiz
| z

5.3.2 Calculo do custo de sorteio durante as s parcelas

QSw=(1h). . D> my.f v
j | z

. . -
QS2 = ( QSwr )/ é&s coas =((@- V)i (i) Se i for variavel,

cada valor atual

Onde, s =n°de parcelas em que sera custeado o sorteio

entao,
CSj=QS3. a , sej<s
CSj= 0 , Se s<j<n

Para titulos que tenham as duas modalidades de custeio, tem-se:
QSj=QS' +Qs?

5.4 Custo de carregamento no més j
CCaj= QCa;. aj
CAj=aj- CCj-CS;j

Obs. 1: Caso o produto apresente cota para distribuicdo de bonus, os percentuais deverdo ser especificados, pois estes
percentuais séo parte da cota de carregamento e deverdo formar a Provisdo de Bonus

Obs. 2: Caso o produto apresente cota para distribuicdo de seguro, os percentuais deverdo ser especificados,
pois estes percentuais sé&o parte da cota de carregamento

{itens opcionais - estes custos deverdo estar previstos dentro do carregamento, respeitando as limitacfes
regulamentares no que se refere aos percentuais minimos de capitalizagao}

6 PROVISOES TECNICAS

6.1 Provisdo Matematica para Capitalizacdo (PMC): sera constituida para cada titulo que estiver em vigor ou
suspenso, durante o prazo previsto nas Condi¢des Gerais

- Opcéo A: quando a data de atualizacéo do capital € a mesma que a data de aniversario:

Ao final do 1° més: VC1=CCi.1n.hs
A partir do 2° més, inclusive (2<j < n): VCj= (VCj1 +CCj) . 1j. h; ,onde CCj=0, sej>k

- Opcéo B: quando a data de atualizacdo do capital € diferente da data de aniversario: aplicar-se-a taxa (r ) e
atualizacéo ( h ), conforme segue:

Ao final do 1° més: VCi= CCu. [(r1) (¢=dVd*] [(hy) (d~d)/d"]
Do 2° més ao n° més, inclusive (2<j < n): VCj=VCj1.r1j. hj+ CCj. [(r;)(d=d)/d] [( by )(d=d)d ]

Na data de término de vigéncia (dt): VCat = VCn. [(rn+1) 9/9]. [( hns1) 979" ], onde d = dia de término de
vigéncia, d* = niumero de dias do més de vigénciae dt=data de término de vigéncia do titulo.

6.2 Proviséo para Sorteios a Realizar (PSR)
Seré constituida a provisdo para os sorteios que, na data da constitui¢cdo, ja tenham sido custeados mas ainda
nao foram realizados.

6.3 Provisdo para Resgate (PR)



Sera constituida a partir da data do evento gerador e até a data do pagamento do resgate, nas modalidades a
seguir:
6.3.1  Titulos Vencidos — sera constituida para todos os titulos com prazo de vigéncia concluido
{Redacao Opcional: caso seja previsto a liquidacdo antecipada por sorteio devera ser inserido o texto “ou em
caso de liquidagao antecipada por sorteio”}
6.3.2  Titulos Antecipados — sera constituida para todos os titulos cancelados apds o prazo de suspensédo ou em
funcéo de solicitagéo de resgate pelo titular ou em caso de liquidagé@o antecipada por sorteio.

6.4  Provisado de Sorteios a Pagar (PSP)
Serd constituida para os titulos ja sorteados e ainda ndo pagos

6.5 Provisdo Complementar de Sorteios (PCS)
Sera constituida em caso de contemplacd@o obrigatoria e devera ser indicado o critério de constituicdo da
provisdo complementar de sorteio ou no caso de planos com premiagéo instantanea, conforme descrito na
circular de provisdes técnicas.

q = quantidade minima de titulos vendidos parater direito a contemplacédo obrigatéria:

6.5.1* Critério Padrao: Provisdo Complementar de Sorteios (Contemplacdo Obrigatéria): Sera
constituida para os sorteios do x més de vigéncia do Titulo, quando a quantidade de titulos vendidos
(v) for igual ou superior a (“quantidade minima de titulos vendidos para ter direito a
contemplagao obrigatéria”) da seguinte forma:

(aj'z Z my,,.f )0 h
| z

Vv

VPCS = -QS,.a;

Onde QS(x) é a Quota de Sorteio do x° més de vigéncia.

6.5.1* Outro Critério: Provisdo Complementar de Sorteios (Contemplagado Obrigatoria):

6.6 Provisdo para Despesas Administrativas
Sera verificada a necessidade na avaliagdo atuarial e, em caso afirmativo serd apresentada a metodologia de
calculo no relatério da avaliagé@o atuarial.

7 Resgate Parcial

7.1 A Sociedade de Capitalizac@o concedera resgate antecipado parcial de até (percentual resgate parcial) % de sua

reserva de capitalizacdo, sendo facultado um desconto de até (taxa penalidade resgate parcial) sobre o valor

solicitado.

{Caso seja utilizada a Redac¢éo opcional do item 10.10* das Condi¢Bes Gerais poderdo ser apresentados 0s seguintes

textos }

o {opcional a} — Para solicitagédo de resgate antecipado parcial, devera(do) ter (numero minimo de parcelas pagas)
parcelas(s) paga(s).

o {opcional b} - O intervalo minimo entre dois pedidos de resgates antecipados parciais devera corresponder a
(intervalo para resgate parcial).

e {opcional c} - O valor de resgate antecipado parcial ndo podera ser inferior a (minimo para resgate parcial).

{Caso o produto preveja o parcelamento do pagamento do prémio de sorteio nas Condi¢cdes Gerais }

{O texto apresentado entre “chaves” devera ser suprimido no documento original}

Local, dd/mm/aa.

Atuério Responsavel

Numero de identificagao profissional



